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Republicar por Incorreção

PORTARIA N.º 055/2021

O Prefeito do Município de
Cruzmaltina Estado do Paraná, o Senhor
NATAL CASAVECHIA; no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Gratificação de 100% (Cem
por cento) sobre seus vencimentos, ao Servidor JHONNY PORFIRIO, ocupante
do cargo efetivo de Oficial Adm, conforme dispõe o artigo 13º da Lei 227/2008,
de 24/04/2008 e anexo VI da Lei 313 de 13/10/2011, ao Coordenador do
Controle Interno do Executivo e Legislativo do Município de Cruzmaltina.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 003/2021 de 05/01/2021.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO
DO PARANÁ, 17 de Fevereiro de 2021.

__________________________________
NATAL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias
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